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A CAL

Enviar à DIJUR

Campo Mourão, 07/02/2Clff8

O Vereador abaixo signatário apresenta a seguinte SUIWJÍ.A DE PROJETO DE
RESOLUÇÃO:

01 - "Dispõe sobre a homenagem de Título de

Cidadão Benemérita para "LIGIA CAMARGO GRASSO".

PODER LEGiSLATIVO DE CAMPO ÍSOURÂO
Protocolo —

CampoMnur&o.^^ /t>"lHorag o.'̂ :3o

[íRQIOCOUSTA

Ao

Excelentíssimo Senhor

EDSON BATTILANI

Presidente do Poder Legislativo de Campo Mc

Atenciosamente,

EDILS^MARTINS
jreador PR

Poder Legislativo de Campo Mourão
Processo n" 130 / 2018
Código Verificador: 5BNS
Requerente: EDILSON VEDOVATTI MARTINS
Data/Hora: 01/02/2018 16:17
Assunto: Processo Legislativo
Subassunto: Súmula
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

INDICAÇÃO N° /2018.

SÚMULA N°^n /2018.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro desúmula deoutro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTOAO LIMITE ESTIPULADO PELA RESOLUÇÃO N» 15/2013:

(X) não há qualquer óbice.

{ ) a proposição extrapola o limitefixado.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outrojá aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2017
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.I.

Campo Mourão,3 ^ de Janeiro de 2018.

Marcelo Amomó Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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oDEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO EARQUIVO HISTÓRICO
CERTIFICA:

proposição: Súmula 20/2018-Edilson Martins

PROJETO DE RESOLUÇÃO: DISPÕE SOBRE AHOMENAGEM DE TÍTULO DE
CIDADÃO BENEMÉRITA PARA "LIGIA CAMARGO GRASSO .

>..AK.Tn À ng LE^-.c.An.Ãn MUNICIPAI OU MATERIAL
niSPONIVEI SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim (Legislação em an

rxry-v-v^

WII..VU.W5,

Resolução 41/2011 -Dlsciplina|g^^^Íi®Íu'os Honoríficos eHoncarlas do
Município de Campo Mourâo. ^

Mour^". ! .Ítíí

de maio de 2012. que •^tai^cipnna
do Município de Campo iVlo^rão eáterações postenores,

-quanto ÀPREJÜDIcfeLilbi^DEi

( ) Já aprovada (167,1. a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

() Já transformado "integralmente" em diploma legal (167,1,0), necessitando de análise
Jurídica.

() Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,1,0), necessitando de análise
Jurídica.

•1

(X) NENHUM ÓBICE
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Proposição: Súmula 20/2018-Edilson Martins

() Aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional
pela CLR.

Campo Mourão, 6de fevereiro de 2018.

JULIANA GODOI Assinado deforma digital
por JULIANA GODOI DEL
CANALE:06139464994

CANALE:0613946 Dados; 2018.02.06
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RESOLUÇÃO N. 41/2011

De 23 de maio de 2012.

Disciplina a tramitação e define Títulos Honoríficos e
Honrarias do Município de Campo Mourão.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou eeu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da IVIesa Diretiva,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Por%i|iVriojetCLdgjaesQÍJ4Çâaj^ a^^ura de 2/3 (dois terços)
da composição legi^j^^i^^quàlqiffr pr<#|a outorga de Títulos,
Honrarias eConiendaSÍ,0ElWuni'p(piirf^ffl3ôPW

_ I rVrVrd «=2iSLi.r";7'' 1"I i

8r seráfí^lideràdoíaà^^yfóiâsiç daí#imenagem, soir^nte o
vereador ^e redigir tfproposiç^ a documentação necessána do
homenageado. ;v-'

I.oautor da prq^^çâp ffcâra3nãrrigadp|d^^ assinaturas de 2/3
(dois terços) da comppsiçã^iáéyislatjya,.conforme çrevis^^^^^

II -os dentais v^erêadòr^í q considerados
subescritores". (NR) (alterado "pela rteíSiuçâQ ÒOÍ de 27 de março de 2013).

§ 2®. Os signatários serão considerados abonadores das qualidades da
pessoa que se desejar homenagear eda relevância dos serviços que tenham prestado
enão poderá retirar suas assinaturas depois de protocolada aproposição pela Casa.

§ 3°. Évedada a concessão de honrarias para:

I-quem esteja no exercício de mandato representativo;

II - ocupantes de cargos de provimento em comissão na Administração
Pública Municipal, Estadual ou Federal, (alterado pela Resolução 015/2013 de 12 de março de
2014).
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§4». Cada pessoa poderá receber apenas um Título Honorífico ou uma Honraria, sendo
vedada mais de uma homenagem aum mesmo cidadão, mesmo que em lionranas diversas.

Art 2° Fica Umitada a iniciativa de 01 (um) Título de Cidadania Honorária ou
Benemérita e'o2 (duas) honrarias diversas por Vereador, por Sessão Legislativa, salvo
em substituição, se interrompida tramitação de projeto antenor.

6 1° Cada projeto conterá a concessão de apenas um Título, exceto em
casos devidamente justificados, quando o mérito seja comum a cônjuges ou pessoas
com vínculo de trabalho ou afim.

§ 2®. Publicada a Resolução, incumbe ao Presidente à convocação da
Sessão Solene para a entrega do Título, (alterado pela Resolução 015/2013 de 12 de março
de 2014).

r" Seção 11
tip^Títplò^ Bieríémé||̂ j

serviços relevantes grai^mente, filrtíópico.

PSeçãp'.
, . Dà tramitação
1 /n v'̂ ' "

Art. 50. Cada Projeto de Resolução conterá aconcessão de apenas 01 (um)
título.

Art. 51. Após a aprovação do projeto de resolução pelo ^
homenageado ou seus familiares serão oficialmente comunicados eaoutorga do título
será no prazo máximo de 01 (um) ano.

Art 52. Aprovada a proposição, a Câmara Municipal providenciará a entrega
do título na Sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado pelo
Presidente, em Sessão Solene antecipadamente convocada, determinando.

I-expedição de convites individuais a autoridades civis, militares e
eclesiásticas;

/bÃwhJLaiií;
Da tramiiSSSKé pí^cessão dosjjítulòè eJHpnrarias
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II -organização do Cerimonial da Sessão Solene, tomando todas as
providências que se fizeram necessário.

Art. 53. Em ano de eleições municipais não poderá, até 120 (cento e vinte)
dias do pleito eleitoral, ser proposto, tramitar ou ser feita à entrega de títulos de
homenagem.

Seção II
Dos Títulos Honoríficos

Art 54 O Título de Cidadão Honorário ou de Cidadão Benemérito será
concedido àpessoa com reputaçâ^da^co^ irepreensível, que tenha prestado
relevantes serviços ao na sua area de
atuação, com postura ética,

I- contribuiçãç ao desenvolvimento-dasxiência|̂ letras, artes ou da cultura
em geral; ví;,!'.' ' éêè:

I -
II - ação destáçiacla ná áneíi de fijanjropigipu em fajjf^ijde obras sociais;

III - biogra^ícpm iíegi®ícl|||>ostu^^ e respeitosa na defesa dos
postulados democrátifc(®^^ instituiçã^Jríàpjona^^^ cidadania;

IV -notório cgíi^^ç)méi;itté
V-publicações<|®brangencia munic^^ revistas ou

outros meios de comünicá^íítJ ^\ ^

VI - no desenyòívpepto do proigressó^ da indústria ou do
comércio: ' :

VII - em atos de bravura, com risco da própria vida. (alterado pela
Resolução 015/2013 de 12de março de 2014).

Art. 55. OProjeto de Resolução outorgando oTítulo de Cidadania deverá
conter a biografia do homenageado, evidenciando suas realizações que justifiquem o
mérito da homenagem.

CAPÍTULO IV
Do Diploma
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Art. 58. Os títulos, comendas e honrarias deverão ser confeccionados em
tamanho único, em pergaminho ou em outro material, conterão:

I - Brasão de Armas do Município;

II -a legenda: "República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município
de Campo Mourão":

III - os dizeres: "Os Poderes Constituídos do Município de
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Resolução n datada de ... de „.de conferem ao (a)
Senhor (a) o (a) Título (Comenda) de de Campo
Mourão", pelos relevantes serviços pregados acoletividade mouraoense

IV - data e Secretário do Poder
Legislativo, do Autor da Municipal;

V- no rodap^, do fltalor constará- o- nome datados os Vereadores que
subscreveram apropo |̂fe,cr

Vi - se viá>>|j§,o d^sento ârtípOT das. àryores/A^ucáría augustifólia ou
"Barbatimâo", consiâefidas pory ;Ueif ®respectivamente,. (alt^j|dp, pela Resolu^^pjl5/2913 de 12 íle março de 2014).

§ 1». Com%cecão. IffluljHÉ ^ TnL"
expressão- "em de Campo Mourao.
por seus relevantes servi^comunitários"

§ 2». No ato àalentfepa dQ liomenageado, uma
comenda cuniiada coftfõ brãsâò do'MHn|9Ígi,a^

Art. 59. A entrega do'título ocppréra; emS Solene, nos termos
previstos pelo Regimento Interno. ^ - '

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

Seção I
Das despesas

Art. 60. É autorizada à realização de despesas para:

I - confecção do título;
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II - expedição de convites às autoridades locais e outras pessoas de
interesse do Legislativo, do Executivo edo homenageado, assinados pelo Presidente ,
se possível, pelo Prefeito Municipal;

III -organização de protocolo e roteiro da sessão,

IV -contratação de locais ou serviços para oevento.

Paráarafo único. As despesas decorrentes da presente resolução, correrão
por conta de dotação orçamentária, consignada no orçamento deste Poder Legislativo.

Seção II
Da Sessão Solene

Art M Havendo rSfcdilSiljlíltuiia^ outorgado na mesma Sessão
u* ' maic concedendo a honrana, osSolene, ou havendo mais v/prpariores escolhidos de

Art fi2 Par&lar em nome dos: homep^geadosg^rá escolhido um den^e
eles, de comJm aisorS^,' não hayeoçlcr^spBSÔ; por designação da Presidencia do
Poder Legislativo. ^-5^-, . i ' " "

anteriormente os demafè vi^^dofe?^^ ^
Art 64 Acomfe^ão da Mesa para a^ssâo^^olene da outorga "^Jltulo

Honorifico terá ao" ce%rõ-oJEreá^nter^^^^^
homenageado e, àsua esiuéííla,,^ PrefejtaM

Art 65 OPresidente do Podér Legislativo procederá à chamada nomeai
dos Senhotes Ve%?dorLs presentes na Sessâc Solene, convidando-os para compor a
Mesa.

Art 66 Composta a Mesa pelas autoridades, o Presidente
(dois) dos CereadoreT'acompanharem ohomenageado até a mesa diretiva dos
trabalhos.

Art. 67. Após acomposição da mesa. oPresidente determinará aexecução
do Hino Nacional Brasileiro.
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Art 68 Na outorga do título, reserva-se-á ao autor da proposição a
saudação inicial dõ homenageado e, na impossibilidade deste, oPresidente do Poder
Legislativo, com prévia antecedência, designará um substituto.

Paráarafo único. Poderá fazer ainda a saudação ou a entrega do título ao
liomenageado, oautor da proposição, mesmo que não seja integrante da legislatura em
que for outorgado otítulo honorífico.

Art. 69. O autor da proposição entregará o título ao homenageado,
juntamente com oPresidente do Poder Legislativo ePrefeito Municipal.

Art. 70. Após aoutorga do título, ohomenageado fará uso da palavra.

Art 71 Ao encerrar s^elH o Presidente agradecerá as
autoridades presentes, aquelas que tiveram assento
à mesa diretiva.

Art. 72. Encer;rando;ííolenidade será^execut^ oHino do Município de
Campo Mourão.

Art 73 FÍGaiÍrevogàdas:as Re^çc^sí;^^^^ de novembro de 1993,

2010 e n. 05, de 30 de áÍoí||ó d^ 20ia

Art. 74. Está Resoluçâo^e em vigor na dàiáje sua publicação.
SALA DAS .S0SS^^àkfâj^'S^ MOURÃO,

Estado do Paraná. 23 de maio de'à5l2. / >̂

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente

Helton Borges
1° Secretário

RESOLUÇÃO 041/2011 CONSOLIDADA: ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES 001 e
015/2013
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MÕUÇ^C

DIRETORIA jurídica

ÀCAL
Para providências
Campo Mourão, 16/02/201

DE: DIRETORIA JURÍDICA

PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. 91 /2018

Ref.: SÚMULA N° 20/2018
ORIGEM: VEREADOR EDILSON MARTINS

vj

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, ait. 31 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

/I



I - DO RELATORIO

O Ilustre Vereador Edilson Martins apresenta Súm

protocolizada sob o n° 20/2018 - Processo Digital n° 130/2018 - que registra

PROJETO DE RESOLUÇÃO: "DISPÕE SOBRE A HOMENAGEM DE

TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITA PARA LIGIA CAMARGO

GRASSO".

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 26 de

janeiro de 2018.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em

31 de janeiro de 2018, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador,

bem como a inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos

quesitos para recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico certificou, em 06 de fevereiro de 2018, a existência das Resoluções

41/2011, 001/2013 e 015/2013, acerca da matéria, além de nenhum óbice à

tramitação.

Em 07 de fevereiro do corrente exercício, a Súmula em

comento foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

&

II - DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Projeto de Resolução, com

o escopo de conceder o Título de Cidadã Benemérita para Ligia Camargo

Grasso.

A



No tocante a posterior apresentação de proposições

legislativas, cabe ressaltar os prazos previstos nos artigos 2° e 3° da Resolução

n°. 11/13, a qual dispõe sobre o registro de Súmulas.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta

favorável à apresentação da presente Súmula.

É o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 08 de fevereiro de 2018.

Doe. Anexo. Súmula n. 20/2018.

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148

O


